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COMPRAS E LICITAÇÃO

Processo Administrativo 0200000533 – Processo Licitatório
27/2021 – Chamada Pública 01/2021 – Objeto:
Credenciamento de Instituições financeiras, objetivando a
prestação de serviços de recebimento de tributos, inscritos
ou não em Dívida Ativa, através de D A M Documento de
Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN – Federação
Brasileira de Bancos, com prestação de contas por meio
magnéticos dos valores arrecadados; sem qualquer
exclusividade, devidamente cadastradas no Banco Central
do Brasil, em qualquer cidade do País, desde que possua,
no mínimo, um posto de arrecadação em Auriflama – SP.
Termo de Retificação. Na publicação do resumo do edital,
de 14 de maio de 2021, onde se lê: “O prazo limite para
entrega dos envelopes para ”Credenciamento” é o dia 07 de
junho de 2.021, até as 14 horas.”; leia-se: “Os envelopes
para Credenciamento poderão ser entregues a partir da data
desta publicação, pelo prazo de 12 (doze) meses.”.
Auriflama, 02 de junho de 2.021 – Kátia Conceição Morita de
Carvalho – Prefeita.

Termo de Rerratificação – Processo Administrativo
0200001303/2.021 Processo Licitatório 33/2.021 Pregão
SRP 08/2.021. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
pneus, câmaras e protetores de aro para os veículos
automotores, máquinas pesadas e tratores da frota
municipal. 1 – A redação do item 1.1 da Cláusula Primeira –
Condições Gerais de Fornecimento, passa a ser a seguinte:
“1.1 – O produto deverá ser entregue no almoxarifado
municipal, no prazo de 07 (sete) dias contados da data de
recebimento, pela contratada, da Ordem de Fornecimento e
será recebido por servidor responsável do Setor, atestando
o cumprimento das condições estabelecidas no edital. 2 –
As demais cláusulas, condições e prazos permanecem
inalterados. Katia Conceição Morita – Prefeita. Auriflama –
SP, 02 de maio de 2.021.

Processo Administrativo 0200002205/2.021. Processo
Licitatório 34/2.021. Pregão 09/2.021. Objeto: Registro de
preços para aquisição de oxigênio gasoso medicinal,
locação de cilindros e concentradores, com entregas
semanais no Pronto Atendimento, na Unidade Básica de
Saúde “Dr. Luiz Joo Ikemori” e nas residências indicadas

pelo Departamento de Saúde e Saneamento. Termo de
Rerratificação. 1- A descrição do Item 5, no Anexo I – Termo
de Referência, onde se lê “Locação de concentrador de
oxigênio” passa a ser “Locação de aparelhos
concentradores de oxigênio que funcionem através de
ligação em rede elétrica, cujo princípio de funcionamento se
baseie na retenção de nitrogênio e outros gases que
compõem o ar ambiente, proporcionando ao paciente o
oxigênio através de máscara ou cateter nasal, numa
concentração variável de 90 a 95%, dependendo do fluxo
prescrito. Características: Alimentação: 127 ou 220 Volts;
Fluxo mínimo: 0,5 a 5 litros/minuto; Pressão de saída: 620
mbar, nível de ruído inferior a 50dB”. 2- Fica alterada a data
de recebimento e julgamento das propostas para as 09
horas do dia 16 de junho de 2.021. As demais cláusulas
permanecem inalteradas. Katia Conceição Morita de
Carvalho – Prefeita. Auriflama, 02 de junho de 2.021.
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